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Concede Título de Cidadão Formosense
Francisca de Assis Alves vidal

Autoria: Ver. Índio de Assis.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA decreta:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Formosense a Francisca de Assis Alves vidal , pelos
inestimáveis serviços prestados à comunidade Formosense

Art. 2º Uma via do presente Decreto e do respectivo Diploma serão entregues ao
homenageado em Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Decreto entrará em vigor da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de Agosto de 2023.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Decreto Legislativo objetiva homenagear a Senhora Francisca de Assis
Alves vidal por todos os anos prestando serviços a comunidade Formosense.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

BIOGRAFIA DA HOMENAGEADA

Francisca de Assis Alves vidal 06 do 07 de 1959, natural de João Pinheiro MG. Divorciada,
Tenho 02 filhos Mário lúcio Alves Macedo e Paulo Henrique Alves Macedo, resido em Formosa Goiás,
comerciante. Minha história é que tenho um Deus na minha vida. Vim para Formosa a uns vinte e seis
anos e graças a meu bom Deus hoje só agradecer. Fui muito bem acolhida e aqui estou até hoje. Eu e
meus filhos, montamos um comércio que graças a Deus deu certo, empresa que fará no início de
dezembro 20 anos de existência, só agradecer obrigada Deus e obrigada Formosa.
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